L E I    N.º   3 0 9,   DE   20/11/70

Dispõe sobre assinatura de convênio com o MOBRAL e Abertura Crédito Adicional Especial.

A Câmara Municipal de Timóteo decretou e eu, Interventor Federal de Timóteo, sanciono a seguinte L E I –

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio  como Movimento Brasileiro de Alfabetização – MOBRAL

Parág. Único – A duração do Convênio será de quatro(4)

Meses, iniciando-se na data de assinatura do mesmo.

Art. 2º - Para cobertura das despesas oriundas com as disposições contidas no art. 1º desta Lei, fica o Executivo Municipal, nos termos do Art. 42 e Item III do Art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17/3/64, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no montante de Cr$13.500,00(treze mil e quinhentos cruzeiros) que serão classificados no Órgão II – Prefeitura Municipal, Unidade VI – Serviços de Educação, Saúde e Assistência Social.

Parág. Único – A liberação do Crédito será feita em cinco

                         (5) parcelas repassadas mensalmente na

                         proporção      da         matricula      efetiva  

                         comprovada.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 20 de outubro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                           -Interventor Federal-

